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DIÁRIO OFICIAL

   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Terça - Feira,18 de Maio de 2010ANO I – Nº 40

LEI Nº 1.558, DE 17 DE MAIO DE 2010.

Institui o Sistema Municipal de Ensino de São José do
Vale do Rio Preto, e dá outras providências.

     O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO 

     Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º  A Educação Municipal abrange os processos
formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência
humana, no trabalho, nas instituições educacionais, de pesquisa,
nos movimentos sociais, organizações da sociedade civil e das
manifestações políticas e culturais.

§1º Esta Lei disciplina a Educação escolar que se
desenvolve predominantemente por meio do ensino, em
instituições próprias da Rede Municipal e instituições da Rede
Privada de ensino, que ministrem educação infantil e ensino
fundamental.

§2º A Educação escolar deverá vincula-se ao mundo do
trabalho e à prática social.

CAPITULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Escolar

Art. 2º   A Educação Escolar no Município fundamenta-se
nos seguintes princípios:

I --- igualdade de condições de acesso, permanência e
sucesso na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - coexistência de instituições públicas e privadas de

ensino;
V -- gratuidade do ensino publico em instituições oficiais;

Atos do Prefeito

SUMÁRIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
- Atos do Prefeito..................1/15 Pgs
- Atos da Administração...........15 Pgs
- Atos do CMDCA..............15/17 Pgs
- Atos da FHMST................17/19 Pgs

ATOS DO PODER LIGISLATIVO
- Atos da presindência..............20 Pgs

ATOS DO PODER EXECUTIVO



ANO I   Nº 40
Terça - Feira

SÃO JOSÉ
 18 de Maio de 2010

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
 18 de Maio de 2010

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
2  INTERNET  REPRODUÇÃO

ANO I   Nº 40
Terça- Feira

VI - gestão democrática do ensino, na forma desta
Lei e da Lei Federal nº 9394 de 1996;

VII - valorização dos profissionais da educação;
VIII - valorização da experiência extra-escolar;
IX - promoção da interação entre escola,

comunidade e movimentos sociais;
X - promoção da justiça social, da igualdade e da

solidariedade;
XI - respeito à igualdade, aos valores e capacidades

individuais, estímulo e propagação dos valores coletivos e
comunitários e defesa do patrimônio público;

XII - valorização das culturas local e regional;
XIII - vinculação da educação escolar ao mundo

do trabalho e à prática social, valorizando o ambiente sócio-
econômico-cultural;

XIV - garantia do padrão de qualidade;
XV - o pleno desenvolvimento do ser humano e

seu aperfeiçoamento;
XVI - a formação de cidadãos capazes de

compreender criticamente a realidade social e ter
consciência de seus direitos e responsabilidades,
desenvolvendo-lhes os valores éticos e o aprendizado da
participação;

XVII - o preparo para o exercício da cidadania, a
compreensão e o exercício do trabalho;

XVIII - acesso à cultura, ao conhecimento
humanístico, científico, tecnológico, artístico e ao desporto;

XIX - a produção e difusão do saber e do
conhecimento;

XX - a valorização e a promoção da vida;
XXI - a preparação do cidadão para a efetiva

participação política;
XXII - a qualificação ou requalificação profissional

do cidadão;
XXIII - a preservação do ambiente natural;
XXIX - construção do conhecimento numa

perspectiva interdisciplinar que transcenda o espaço físico
da escola e estabeleça um intercâmbio com as demais
instituições e as práticas sociais.

CAPITULO III
Do Direito À Educação e do Dever de Educar

Art. 3º  A educação, direito fundamental de todos,
é dever da família e do Estado, com a colaboração da
sociedade, cabendo ao Poder Público:

I - assegurar a todos o direito à educação escolar
em igualdade de condições de acesso e permanência pela
oferta de ensino público e gratuito;

II - promover e estimular, com a colaboração da
família e da sociedade, a educação extraescolar nos diversos
processos educativos disponíveis.

Art. 4º  O dever do Município com a educação
escolar pública será efetivada mediante garantia de:

I - atendimento gratuito em creches às crianças
de zero a três anos de idade, pré-escolar às crianças de
quatro anos e cincos anos de idade e do ensino
fundamental a partir dos seis anos de idade;

II - universalização da oferta de ensino
fundamental, inclusive para os que a ele não tiveram
acesso na idade própria;

III - atendimento educacional especializado aos
educandos com necessidades especiais,
preferencialmente nos estabelecimentos regulares de
ensino;

IV - oferta de ensino regular noturno, adequado
às condições peculiares do educando;

V - oferta de educação de jovens e adultos,
assegurando ao aluno trabalhador as condições de acesso
e permanência na escola;

VI - padrão de qualidade, envolvendo os insumos
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino
e aprendizagem e de recursos humanos docentes,
técnicos e administrativos qualificados;

VII - atendimento por meio de programas
suplementares de fornecimento de material didático,
transporte escolar, alimentação e assistência à saúde,
com vistas ao desenvolvimento integral do educando;

VIII - ampliação progressiva do período de
permanência na escola.

§ 1º   A ampliação progressiva do período de
permanência na escola, prevista no inciso VIII deste
artigo, dar-se-á, inicialmente, garantindo ao educando
quatro horas de aula efetiva, não contando tempo de
entrada, saída, recreio e horário de merenda.

§ 2º O horário integral levara em consideração a
capacidade de atendimento das Unidades Escolares.

Art. 5º   Para dar cumprimento ao que dispõe o
artigo precedente, o Poder Público municipal, em
cooperação com o Estado, promoverá o levantamento
das crianças em idade escolar e dos jovens e adultos que
não tiveram acesso ao ensino fundamental em idade
própria, organizando o plano geral de matrícula e a
suficiente oferta de vagas para o seu atendimento.

Art. 6°  O acesso ao ensino fundamental,
obrigatório e gratuito, é direito público subjetivo,
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos,
associações comunitárias, organizações sindicais,
entidades de classe ou outras legalmente constituídas e
o Ministério Público, exigi-lo do Poder Público, na forma
da lei.

Art. 7º   È dever dos pais ou responsáveis dos
menores, na forma da lei, efetuar a matrícula no ensino
fundamental.
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CAPITULO IV
Do Sistema Municipal de Ensino

Art. 9º  O Sistema de Ensino do Município de São
José do Vale do Rio Preto é constituído pelo conjunto de
estabelecimentos públicos e privados que oferecem os
diferentes  níveis e modalidades de ensino e dos demais
órgãos  encarregados da normatização, supervisão e
avaliação das instituições educacionais de competência do
município.

Parágrafo único. O sistema é formado pela rede
pública de educação integrada pelos órgãos e Instituições
da Secretaria Municipal de Educação que oferece qualquer
nível ou modalidade de educação e pela rede privada de
escolas que ofereçam os níveis de ensino de competência
do sistema municipal.

Art. 10  O Sistema destina-se a viabilizar o
cumprimento do dever do Município com a educação de
sua população, no âmbito de suas competências e nos termos
desta Lei, sendo regido pelos princípios da Constituição
Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do
Município e da Lei Federal que estabelece as Diretrizes e
Bases da Educação Nacional.

Art. 11   Para os fins desta Lei, são observados os
mesmos fins da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional:

I - a educação abrange os processos formativos que
se desenvolvem na vida famílias, na convivência humana,
no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos
movimentos sociais, nas organizações da sociedade civil e
nas manifestações culturais, políticas e religiosas;

II  - a educação escolar se desenvolve,
predominantemente, por meio do ensino em instituições
próprias.

Art. 12  Integram o Sistema Municipal de Ensino:
I - as instituições de ensino infantil, de educação

fundamental, educação inclusiva e de jovens e adultos
mantidos pelo Poder Público Municipal;

II - as instituições de educação infantil, criadas e
mantidas pela iniciativa privada;

III - a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
órgão diretamente subordinado ao Prefeito, assim entendida
como parte integramente do Poder Executivo;

IV - O Conselho Municipal de Educação, órgão
colegiado responsável pelas atribuições do Poder Público
Municipal em matéria consultiva, deliberativa, normativa,
fiscalizadora e de assessoramento no âmbito do Sistema
Municipal de Ensino, na forma da legislação vigente.

Seção I
Das Competências do Sistema Municipal de Ensino

Art. 13  Compete ao Sistema Municipal de
Ensino:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e
instituições públicas do Sistema Municipal de Ensino,
integrando-os ás políticas e planos educacionais do
Governo Federal e Estadual;

II - exercer ação redistributiva em relação ás suas
escolas, considerando os seus projetos pedagógicos;

III - baixar normas complementares para o
Sistema Municipal de Ensino, submetendo-as ao
Conselho Municipal de Educação;

IV - autorizar, credenciar, supervisionar e avaliar
periodicamente os estabelecimentos do Sistema
Municipal de Ensino;

V - oferecer a Educação Infantil em creches e
pré-escolas, e com prioridades o Ensino Fundamental
permitida a atuação em níveis de ensino somente quanto
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua
área de competência e com recursos acima dos
percentuais mínimos vinculadas pela Constituição
Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino;

VI - promover de dois em dois anos Conferência
Regionais de Educação nas localidades onde estejam
instaladas Escolas Municipais para embasamento dos
princípios e necessidades, visando a elaboração e a
correção do Plano Municipal de Educação;

VII - elaborar o Plano Municipal de Educação,
de duração plurianual, em conformidade com os
princípios e necessidades emanadas na Conferência
Regional de Educação.

Seção II
Da Administração do Sistema Municipal de Ensino

Art.14   A administração do Sistema Municipal
de Ensino será exercida:

I - pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, como órgão executivo, administrativo e
deliberativo;

II - pelo Conselho Municipal de Educação, como
órgão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador.

Seção III
Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Art.15  À Secretaria Municipal de Educação e
Cultura incumbe organizar, executar, manter,
administrar, orientar e coordenar as atividades do Poder
Público ligadas á educação, velando pela observância
da legislação respectiva, bem como pelo cumprimento
das decisões advindas deste, nas instituições que
integram a Rede Municipal de Ensino.
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Art. 16  Compete à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura:

I - elaborar seu regimento interno;
II - exercer a coordenação das atividades dos órgãos

e entidades integrantes do Sistema Municipal de Ensino;
III - tomar as medidas necessárias para promover a

estruturação, a implementação e a manutenção do Sistema
Municipal de Ensino;

IV - sugerir os princípios e propor as diretrizes para
a formulação da política governamental na área de
educação, após oitiva da comunidade escolar e do Conselho
Municipal de Educação;

V - cumprir as normas oriundas do Sistema
Municipal de Ensino, bem como as estabelecidas pela
legislação vigente;

VI - oferecer, difundir e generalizar o ensino
fundamental, impulsionando seu desenvolvimento no setor
público, universalizando gradativamente a oferta da
educação infantil;

VII - efetivar programas de combate à evasão escolar,
das causas de repetência e do baixo rendimento escolar;

VIII - articular-se com a comunidade, visando
incentivar e estimular a freqüência e a permanência dos
alunos na escola;

IX - executar serviços de assistência educacional
destinados a garantir o cumprimento da obrigatoriedade
escolar;

X - desenvolver programas para a oferta da educação
de jovens e adultos e do ensino a distância, promovendo a
capacitação do corpo docente, promovendo o entrosamento
e a intercomplementariedade com os estabelecimentos
estaduais;

XI - estimular a preservação e o aprofundamento
das manifestações locais da cultura do Município e
promover a sua difusão;

XII - manter programas para a educação inclusiva;
XIII - manter programas de Saúde Escolar, com

equipe multidisciplinar para atender e apoiar alunos com
dificuldade de aprendizagem;

XIV - manter programas de leitura, artes, iniciação
esportiva e inclusão digital como direito da criança e do
jovem a estas atividades;

XV - manter programas continuado para erradicar
a distorção aluno/série;

XVI - manter programas para aceleração da
aprendizagem;

XVII - celebrar convênios com instituições, visando
programas de aceleração de aprendizagem para jovens e
adultos que abandonaram a escola;

XVIII - criar meios de ampliar a carga horária de
permanência do aluno na escola, garantindo inicialmente
quatro horas efetivas de atividades de ensino, descontando
os tempos relativos à entrada e saída, merenda e recreio;

XIX - racionalizar o sistema de matrículas dos
alunos, priorizando Pólos Regionais de Atendimento dos

anos iniciais e dos anos finais, facilitando a utilização
de equipamentos, espaço físicos e pessoal de apoio
técnico-pedagógico de qualidade, racionalizando os
custos;

XX - manter intercâmbio com outra entidades e
firmar instrumentos de cooperação cultural, técnica e
financeira;

XXI - efetuar a manutenção da rede escolar e
planejar a melhoria e a ampliação de sua infra-estrutura
física, bem como dos equipamentos necessários à
manutenção da qualidade do ensino;

XXII - assegurar aos estabelecimentos de ensino
da Rede Municipal, progressivos graus de autonomia
de gestão didático-pedagógica, administrativa e
financeira, na forma da legislação vigente;

XXIII - promover a valorização dos profissionais
da educação, assegurando-lhe:

a) ingresso exclusivamente por concurso público
de provas ou de provas e títulos;

b)  aperfeiçoamento profissional continuado;
c) progressão funcional baseada na habilitação e

na qualificação do profissional;
d) condições adequadas de trabalho;
 e) hora-atividade incluída na jornada de

trabalho, nos termos da lei;
XXIV - elaborar e executar, em conjunto com o

Conselho Municipal de Educação, o Conferencia
Municipal de Educação;

XXV - elaborar e executar, em conjunto com o
Conselho Municipal de Educação, o plano Municipal
de Educação;

XXVI - exercer outras atividades relacionadas à
área de educação e as previstas nesta lei.

Art. 17  A Secretaria Municipal de Educação e
Cultura deve ter em sua estrutura básica equipes ou
profissionais destinados às seguintes tarefas:

I - supervisão, coordenação, avaliação e
credenciamento da Rede Escolar do Município e das
escolas ou centros de educação infantil criados e
mantidos pelo Poder Público Municipal e dos mantidos
pela iniciativa privada;

II- coordenação e assessoramento pedagógicos;
III - administração, orientação e planejamento

das políticas educacionais do Município;
IV -apoio técnico por profissionais habilitandos

em programas de iniciação desportivas para alunos da
Rede Municipal;

V - serviços de apoio para o desenvolvimento
das ações propostas pelas políticas educacionais do
Município.
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Seção IV
Do Conselho Municipal de Educação

Art. 18  O Conselho Municipal de Educação, órgão
colegiado representativo da comunidade, previsto no art.
188 da Lei Orgânica Municipal, tem competência normativa
e função consultiva, deliberativa e fiscalizadora, agindo
como mediador e implementação das políticas municipais
de educação, da gestão democrática do ensino público e na
defesa da educação de qualidade para todos os municípios.

Art. 19  O Conselho Municipal de Educação terá,
respeitadas as diretrizes e bases estabelecidas pela legislação
federal e as disposições supletivas da legislação estadual,
além das atribuições que lhe forem delegadas pelo Conselho
Estadual de Educação, as seguintes:

I - participar da formulação da política de educação
do Município, analisando e propondo, em conjunto com a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, as diretrizes
educacionais;

II - zelar pelo cumprimento da legislação federal,
estadual e municipal, aplicáveis ao ensino de educação
infantil e de primeiro grau do Município;

III - propor à Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, escala de prioridades para a destinação dos recursos
orçamentários, na fase de elaboração da proposta
orçamentária anual;

IV - acompanhar a aplicação dos recursos orçamentos
destinados à educação no Município, buscando assegurar a
prioridade do ensino fundamental;

V - analisar e apresentar propostas sobre programas
e projetos de organização e aperfeiçoamento do sistema de
ensino municipal, a serem executados com recursos próprios,
bem como os que forem objetos de convênio ou acordos com
outras esferas de governo ou com entidades públicas ou
privadas;

VI - incentivar a integração das redes de ensino
municipal, estadual, particular outras no âmbito do
Município;

VII - analisar e apresentar propostas, se necessário,
ao plano municipal de educação;

VIII - participar da análise dos dados obtidos no
levantamento anual da população em idade escolar,
propondo alternativas para expansão e melhoria do
atendimento escolar;

IX - analisar e emitir pareceres sobre a criação,
ampliação, desativação e localização de escolas municipais,
visando a racionalização das unidades da rede em relação à
demanda de matrículas;

X - analisar o relatório anual da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura sobre o desenvolvimento da educação
infantil e do ensino fundamental, sugerindo medidas visando
garantir a qualidade do ensino e o atendimento à demanda
do ensino público;

XI - gerir os recursos que lhe forem destinados.

CAPITULO V
Da Organização e da Estrutura do Ensino

Art. 20  As instituições de educação infantil e
de ensino fundamental do Sistema Municipal de Ensino
organizar-se-ão por diferentes formas de oferta de ensino
que proporcionem uma ação pedagógica que efetive a
não-exclusão, o avanço através da garantia do respeito
aos ritmos e tempos de aprendizagem de cada aluno, e
a construção do conhecimento, por meio da
interdisciplinaridade de forma dinâmica, criativa,
critica, contextualizada, investigativa, prazerosa,
desafiadora e lúdica.

Art. 21  A educação básica, nos níveis educação
infantil e educação fundamental, será organizada de
acordo com as seguintes regras comuns:

I - calendário local de duzentos dias de efetivo
trabalho escolar por ano, assim entendido como os
diferentes momentos do processo educacional, que se
caracterizam pelas atividades escolares e extra-
escolares, pelas avaliações, pela recuperação paralela e
todos aqueles diretamente relacionados com o educando,
bem como toda e qualquer ação incluída no projeto
político-pedagógico da escola com participação
obrigatória dos discentes, excluído o tempo reservado
aos exames finais, quando houver;

II - carga horária mínima anual de oitocentas
horas, envolvendo a participação de docentes e
educandos, excluído o tempo reservado para exames
finais, quando houver.

Art. 22  O Ensino Fundamental poderá ser
organizado em séries anuais, períodos semestrais, ciclos,
alternância regular de períodos de estudos, grupos não-
seriados com bases na idade, na competência ou em
outros critérios, ou por diversa de organização, sempre
que o interesse do processo de aprendizagem assim o
recomendar.

Art. 23  Poderão organizar-se classes ou turmas
de alunos de séries distintas e com níveis equivalentes
de adiantamento nas disciplinas do ensino de línguas
estrangeiras, artes e educação física e demais
componentes curriculares que recomendem a adoção da
providência, desde que a instituição apresente condições
físicas e estruturais para fazê-lo;

Art. 24  Deverão ser incluídos nos currículos
escolares, conteúdos sobre a educação para o trânsito,
educação sexual, uso indevido de entorpecentes e drogas
afins e a defesa dos direitos fundamentais consagrados
constitucionalmente.
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Art. 25 Os currículos do ensino fundamental
observarão a base nacional comum, complementada pelo
sistema e pela escola, adaptando-se às características
regionais e locais da sociedade, da cultura e da economia,
levando em consideração que:

I - devem abranger o estudo da língua portuguesa e
da matemática, conhecimento do mundo físico e natural e
da realidade social e política, especialmente do Brasil;

II - o ensino da arte constitui disciplina obrigatória
nos diversos níveis, integrando artistas, grupos e
movimentos culturais locais, de forma a promover os
diferentes valores culturais dos alunos;

III - o ensino de história dará ênfase à história do
Brasil e da América Latina e levará em contas as
contribuições das diferentes culturas e etnias na construção
da história brasileira e latino americana;

IV - nos estabelecimentos de ensino fundamental
oficiais e particulares, nos anos finais é, ainda, obrigatório
o ensino sobre historia e cultura afro-brasileira, através de
disciplina ou projeto;

V- na parte diversificada, será incluído, a partir do
sexto ano, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira
moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar,
observadas as condições e possibilidades da instituição;

VI - a educação física, integrada á proposta
pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório
da educação fundamental, sendo sua prática facultativa nos
casos previstos em lei:

a) nos anos iniciais a educação física será
centrada na educação do movimento, através de jogos;

b) nos anos finais, a educação física será
centrada na iniciação desportiva de todas as modalidades;

c) a Secretaria Municipal de Educação e Cultura
providenciará a ampliação da educação física em todos os
anos do Ensino Fundamental.

VII - a classificação do educando em qualquer ano
ou etapa pode ser feita por promoção, por transferência ou,
no caso de não ser possível a comprovação da escolaridade
anterior, com a supervisão da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura;

VIII - a escola poderá classificar o aluno, inclusive
quando se trata de transferências entre estabelecimentos
situados no país e no exterior, tendo como base as normas
curriculares gerais;

IX - nas escolas que adotam a progressão regularpor
ano, o regimento escolar pode admitir formas de progressão
parcial, conforme esteja estabelecido no seu projeto político-
pedagógico, desde que preservada a seqüência do currículo
e aproveitados os estudos anteriores realizados com êxito;

X - a informática educativa e básica deverão ser
incluída nas atividades escolares como ferramentas de apoio
pedagógico e facilitação da aprendizagem.

Seção I
Da Supervisão e da Avaliação do Sistema

Art.26  O Sistema será supervisionado e avaliado
por órgão da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, a quem compete credenciar, autorizar o
funcionamento, supervisionar e avaliar as instituições
escolares de Educação Básica e Educação Profissional.

Seção II
Da Avaliação do Rendimento Escolar

Art. 27  A avaliação será diagnóstica, contínua,
permanente e cumulativa com a finalidade de
acompanhar e aperfeiçoar o processo de aprendizagem
dos alunos, obedecendo à ordenação e seqüência do
ensino, bem como à orientação do currículo,
prevalecendo os aspectos qualitativos sobre os
quantitativos.

Art.28  Como instrumentos e técnicas de
avaliação serão utilizados testes de aproveitamento orais
e escritos, tarefas específicas, trabalhos de criação,
discussões, observações espontâneas ou dirigidas auto-
avaliação.

Art. 29 A avaliação será desenvolvida através
de trabalho cooperativo entre direção, corpo docente,
equipe de orientação pedagógica, com o objetivo de
analisar e debater os dados intervenientes na
aprendizagem.

Art.30  Os resultados da avaliação serão
expressas através de notas, numa escala de zero a dez.

Art.31  Ao final de cada bimestre será atribuída
uma nota a cada componente curricular.
I - o aluno que não atingir nota mínima seis deverá
participar, obrigatoriamente, de estudos de recuperação
paralela, durante o período letivo.
II - o aluno do 1º ano do Ensino Fundamental será
avaliado durante o período letivo, com registros
descritivos, e o resultado final será através da avaliação
global do aluno.

Art. 32  Para efeito do cálculo da média anual
será aplicada a seguinte formula:

Média anual =     1º B +2ºb+3ºB + 4B   =  6,0
        4

Art. 33  O rendimento mínimo exigido pela
Escola para promoção é a nota 6,0(seis), por disciplina.
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Art. 34  Ao final de cada avaliação bimestral, as
notas devem ser lançadas em Diário de Classe e ao final
do ano letivo, lançadas em Atas de Resultados Finais,
devidamente assinadas pelos Professores, Diretor e
Secretário da Escola, sendo inspecionado pela Supervisão
Educacional, e em casos duvidosos deverá ter o parecer do
Conselho Municipal de Educação.

Art. 35  A revisão dos resultados das avaliações
poderá ser requerida no prazo 72 horas, de dias úteis, a
partir de sua comunicação.

Art. 36 Na Educação Infantil a avaliação far-se-à
mediante acompanhamento e registro do seu
desenvolvimento, sem objetivo de promoção, mesmo para
acesso ao ensino fundamental.

Art. 37  Os alunos da Educação de Jovens e Adultos
se aplicam as mesmas regras bimestralmente em cada
componente curricular.

Art. 38  Na avaliação, deverá ser dado o mesmo
tratamento a todos os componentes curriculares.

Art. 39  A freqüência mínima de 75% (setenta e
cinco por cento) do total de horas letivas constituirá
requisito básico para a aprovação do aluno, salvo motivo
justificado.

Seção III
Da Recuperação De Estudos

Art. 40 A Recuperação de Estudos é um processo
obrigatório de atendimento especial ao aluno cuja
aprendizagem não se realizou de maneira satisfatória
durante o período letivo.

Art. 41 A Recuperação de Estudos deverá constituir
um conjunto especial integrado ao processo ensino/
aprendizagem, além de se adequar às dificuldades do aluno.

 Art.42 O Estabelecimento de Ensino proporcionará
Recuperação de Estudos, durante o período letivo, no final
de casa bimestre e deverá ser lançado no diário de classes,
organizando em seu projeto pedagógico os estudos
complementares de Recuperação:

I - Considerar-se-á aprovado o aluno em
recuperação quando, ao termino da avaliação derradeira,
lograr alcançar igual ou superior a seis;

II - Não havendo recuperação por faltas, salvo
motivo justificado

Seção IV
Da Progressão Parcial

Art. 43  A Rede Municipal de Ensino admite a
progressão parcial, ou seja, aquela em que permite ao
aluno ascender ao ano escolar seguinte com dependência
em disciplinas do ano anterior.

Seção V
Da Educação Infantil

Art. 44  A educação infantil, primeira etapa da
educação básica, nas instituições mantidas ou
subsidiadas pelo Município e nas instituições privadas
de ensino vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino,
tem por objetivo:

I - o desenvolvimento integral da criança até
cinco anos de idade, em seis aspectos físico, psicológico,
intelectual e social, complementando a ação da família
e da comunidade;

II - proporcionar à criança o desenvolvimento
de sua auto-imagem e o convívio no seu processo de
socialização, com a percepção das diferenças e
contradições sociais.

Parágrafo único. Na educação infantil, o ensino
da arte e a educação física são componentes curriculares
obrigatórios, ajustando-se às faixas etárias e às
condições das crianças.

Art. 45  A educação infantil será oferecida em
creche ou pré-escolas ou em centros de educação
infantil, estruturados e autorizados em conformidade
com as normas do sistema.

Art. 46  A autorização para funcionamento de
estabelecimentos de educação infantil, públicos ou
privados, vinculados ao Sistema Municipal de Ensino,
será concedida por ato da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, após a aprovação do projeto de
implantação pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 47  Na educação infantil a avaliação se fará
mediante o acompanhamento e registro do
desenvolvimento da criança, sem o objetivo de
promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental.

Seção VI
Do Ensino Fundamental

Art. 48  O ensino fundamental, com a duração
mínima de nove anos, tem por objetivo formação básica
do cidadão, mediante:

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender
e de socializar o que aprendeu, tendo com meios básicos
o domínio da leitura, da escrita e do cálculo;



ANO I   Nº 40
Terça - Feira

SÃO JOSÉ
 18 de Maio de 2010

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
 18 de Maio de 2010

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
8  INTERNET  REPRODUÇÃO ANO I   Nº 40

Terça- Feira

II - a compreensão do ambiente natural e social,
dos sistemas políticos e da auto-determinação dos povos,
dos valores em que se fundamenta a sociedade, da
tecnologia e das artes;

III - o desenvolvimento da capacidade de
aprendizagem, tendo em vista a aquisição de
conhecimentos, competências e habilidades e a formação
de atitudes e valores;

IV - a formação de consciência crítica e a aquisição
de capacidade e organização para a transformação social;

V - o fortalecimento dos vínculos de família, dos
laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca
em que se assenta a vida social.

Art. 49  A matrícula no ensino fundamental é
obrigatória a partir dos seis anos de idade.

Art. 50 O ensino religioso, de matrícula facultativa,
constitui disciplina dos horários normais das escolas
públicas de ensino fundamental.

§ 1º Na oferta do ensino religioso é assegurado o
respeito à diversidade cultural brasileira e da comunidade
atendida, vedadas quaisquer formas de proselitismo.

§2º O Sistema Municipal de Ensino regulamentará
os procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino
religioso, ouvindo entidade civil constituída pelas diferentes
denominações religiosas.

Art. 51  A jornada escolar no ensino fundamental
incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em
sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período
de permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e
das formas alternativas de organização autorizadas pelo
Conselho Municipal de Educação.

§2º O aluno do ensino fundamental ao completar
quinze anos, deverá ser encaminhado para o turno da noite
no ensino fundamental regular ou para turmas de educação
de Jovens e Adultos – EJA.

Seção VII
Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 52  A Educação de Jovens e Adultos tem por
objetivo atender a clientela que não teve oportunidade de
escolaridade em idade escolar adequada.

I - a Educação de Jovens e Adultos nas Escolas
Municipais é organizada em fases por semestre em sistema
presencial;

II - a Educação de Jovens e Adultos poderá ser
oferecida através de convênios com instituições públicas
ou privadas, organizações governamentais e não-
governamentais, que tenham dentre seus objetivos o
desenvolvimento educacional.

Art. 53  O poder público municipal poderá
celebrar convênios com empresas e órgãos públicos ou
privados com a finalidade de ofertar programas de
ensino a distancia ou utilização de novas tecnologias,
proporcionando, sempre, professores qualificados para
acompanhar e avaliar os educandos.

Art. 54  O acesso e permanência de jovens e
adultos na escola ou em instituições próprias será
permanentemente motivada e estimulada pelo Poder
Público, mediante ações integradas e complementares
que facilitem o acesso à escola.

Seção VIII
Da Educação Inclusiva

Art. 55  Em conformidade com os
dispositivos Constitucionais e com a Lei nº 9394 de 1996
– Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,
entende-se por educação inclusiva, para os efeitos desta
Lei, o processo interativo de educação escolar que visa
à integração social dos educandos com necessidades
especiais e ou portadores de deficiência, mediante a
utilização de recursos pedagógicos e tecnológicos
específicos na escola regular;

§ 1º O Poder Público disponibilizará serviços de
apoio especializado, fixo ou volante, para a escola
regular, atendendo as peculiaridades de educandos com
necessidades especiais e ou portadores de deficiência;

§ 2º O atendimento educacional será feito em
classes, escolas ou serviços especializados , quando, em
função de condições específicas dos alunos, não for
possível sua integração nas classes comuns de ensino
regular;

§ 3º A oferta da educação inclusiva é dever
constitucional do Município, tendo início na faixa etária
de 4 anos, prolongando-se por todos os níveis e
modalidades de educação escolar, compreendendo todos
os componentes curriculares, inclusive educação física
caso o aluno apresente condições para tal.

Art. 56   O Poder Público assegurará:
I - Os espaços acessíveis e adequados, currículos

próprios, métodos e avaliações, técnicas e recursos
pedagógicos e tecnológicos para atender às necessidades
dos educandos.

II - professores com especialização adequada em
nível médio ou superior, para atendimento especializado,
bem como formação continuada a professores do ensino
regular, visando a integração dos educandos com
necessidades especiais nas classes regulares;

III - acesso igualitário aos benefícios de
programas sociais suplementares disponíveis para o
ensino regular;
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IV - terminalidade específica na conclusão do ensino
fundamental, para os educandos que, em virtude de suas
deficiências, não puderam atingir os níveis exigidos e, para
os portadores de altas habilidades, aceleração para concluir
em menor tempo o programa escolar;

V - turmas para ensino da Língua Brasileira de Sinais
– LIBRAS, de forma a facilitar a comunicação entre os
alunos integrados às turmas regularidades, entre alunos e
professores e entre os portadores de deficiência auditiva e
seus responsáveis.

Art. 57  O Poder Público municipal, através de seus
órgãos assegurará, em suas ações políticas e administrativas,
prioridade no atendimento aos educandos com necessidades
especiais, através de investimentos na rede pública de ensino
regular.

Seção IX
Da Educação a Distância

Art. 58   A educação a distância é uma modalidade
de educação que se utiliza da metodologia de ensino não
presencial com vistas ao acompanhamento do processo de
ensino e aprendizagem, sendo caracterizada pela interação
simultânea ou diferida entre os atores do processo educativo,
com a mediação de recursos didáticos sistematicamente
organizados, apresentados em diferentes suportes de
informação utilizados simultaneamente ou combinados, e
veiculados por diferentes meios de comunicação, aplicável
a todos os níveis e modalidades da educação regular.

Art. 59    Os cursos ministrados sob a forma de
educação a distância serão organizados em regime especial,
com flexibilidade de requisitos para admissão, de horário
de duração e avaliação, sem prejuízo dos objetivos e
diretrizes fixadas em nível nacional.

Art. 60  São características fundamentais a se
observar em todo programa ou curso de educação à distancia:

I - flexibilidade de organização, de modo a permitir
condições de tempo, espaço e interatividade condizentes com
a situação dos alunos;

II - organização sistemática dos recursos
metodológicos e técnicos utilizados na mediação do processo
de ensino e aprendizagem;

III - duração adequada ao ritmo próprio do educando
e à sua disponibilidade de tempo.

CAPITULO VI
Dos Estabelecimentos de Ensino

Art. 61  Aos estabelecimentos de ensino respeitadas
as normas comuns e as do Sistema Municipal de Ensino,
incumbe:

I - elaborar e executar sua proposta político-
pedagógica;

II - administrar seu pessoal e seus recursos
materiais e financeiros;

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e
horas-aula estabelecidas;

IV - velar pelo cumprimento do trabalho de cada
docente;

V - prover meios para a recuperação dos alunos
com menor rendimento escolar;

VI - articular-se com as famílias e a comunidade,
criando processos de integração da sociedade com a
escola;

VII - informar os pais e responsáveis sobre a
frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre
a execução de sua proposta político-pedagógica.

Art. 62    As normas da gestão democrática do
ensino público serão definidas de acordo com as suas
peculiaridades, atentando-se para as seguintes
princípios:

I - participação dos profissionais da educação
na elaboração dos projeto político-pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolares e
dos Conselhos Escolares porventura constituídos nas
comunidades onde estão localizadas as Unidades de
Ensino e demais organizações ligadas a educação.

Art. 63  As unidades escolares públicas de
educação básica que integram o Sistema  Municipal de
Ensino terão assegurados progressivos graus de
autonomia pedagógica e administrativa e de gestão
financeira, observadas as normas as normas gerais de
direito financeiro público.

Art. 64  As instituições de ensino dos diferentes
níveis classificam-se nas seguintes categorias
administrativas:

I - públicas, assim entendidas as criadas ou
incorporadas, mantidas e administradas por pessoas
físicas ou jurídicas de direito privado.

Art. 65   As instituições privadas de ensino
enquadrar-se-ão nas seguintes categorias:

I - particulares em sentido estrito, assim
entendidas as que são instituídas e mantidas por uma
ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado
que não apresentem as características dos incisos
seguintes:

II - comunitárias, assim entendidas as que são
instituídas por grupo de pessoas físicas ou por uma ou
mais pessoas jurídicas de direito privado, inclusive
cooperativas de professores e alunos que incluam na
sua entidade mantenedora representantes da
comunidade;
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III - confessionais, assim entendidas as que são
instituídas por grupo de pessoas físicas ou por uma ou mais
pessoas jurídicas que atendam a orientação confessional e
ideologias específicas e ao disposto no inciso II deste artigo;

IV -  filantrópicas, na forma da legislação vigente.

Art. 66  As escolas da rede pública municipal de
ensino, valendo-se de colaboradores qualificados,
integrantes ou não de seu quadro de pessoal e dos
equipamentos disponíveis e de parcerias, mediante
autorização da direção, sem prejuízo das atividades de
ensino, podem oferecer cursos de extensão gratuitos, abertos
a comunidade local, visando permitir a ampliação de
conhecimentos e favorecer a interação comunidade-escola,
além de, nos finais de semana, realizar atividades
esportivas, artísticas e culturais, com o mesmo objetivo.

Parágrafo único. Durante o período de
funcionamento das escolas para a oferta dos cursos referidos
no caput deste artigo, deverão estar presentes um
representante da direção e uma equipe de funcionários para
zelar pelo patrimônio público e garantir a qualidade das
atividades.

CAPÍTULO VII
Dos Profissionais de Educação

Art. 67   São profissionais da educação os
profissionais do magistério, os servidores da rede municipal
de ensino e os profissionais das instituições privadas de
educação infantil, com ou sem fins lucrativos, que integrem
o Sistema Municipal de Ensino.

§ 1º   São profissionais do magistério o conjunto de
professores e especialistas em educação das redes pública
municipal de ensino e os das instituições educacionais
privadas de educação infantil, com ou sem fins lucrativos,
que, ocupando cargos nas unidades escolares e nos demais
órgãos que compõem a estrutura do Sistema Municipal de
Ensino, desempenham atividades docentes ou
especializadas de assessoramento, planejamento,
programação, acompanhamento, orientação, supervisão,
avaliação, inspeção, direção, e coordenação, com vistas a
alcançar os objetivos da educação.

§ 2º São integrantes da rede municipal de ensino os
servidores públicos municipais, não profissionais do
magistério, quando no exercício de funções correlatas ou
de suporte ao processo ensino-aprendizagem em unidades
escolares ou em órgãos centrais e intermediários da referida
rede ou do Sistema Municipal de Ensino.

§ 3º A experiência docente é pré-requisito par ao
exercício profissional de quaisquer outras funções de
magistério, nos termos das normas definidas pelo Sistema
Municipal de Ensino.

Art. 68   O Município promoverá a valorização dos
profissionais da educação, assegurando-lhes:

I - ingresso exclusivamente por concurso público
de provas ou de provas e títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuando,
inclusive com licenciamento periódico para esse fim,
na forma da lei específica;

III - piso salarial profissional, definido em lei,
que garanta remuneração condigna e justa para o bom
desempenho de suas funções;

IV - valorização e progressão funcional baseada
na habilitação, na titulação e na avaliação do
desempenho;

V - período reservado a estudos, planejamento,
preparação de aulas e avaliação. Incluído na jornada de
trabalho;

VI - progressão salarial por tempo de serviço,
na forma da lei;

VII - condições adequadas de trabalho;
VIII - estatuto e plano de carreira único no

âmbito do magistério, definidos em lei própria;
IX - liberdade de organização e de associação,

de opinião, de idéias e de convicções políticas e
ideológicas;

Art. 69   A formação dos profissionais em
educação far-se-á de forma contínua e sistemática,
através de cursos específicos, de modo a atender aos
objetivos dos diferentes níveis e modalidades de ensino,
às características de cada fase do desenvolvimento dos
educandos e às demandas da educação em geral ou às
necessidades de organização e atuação dos profissionais.

Parágrafo único.  O Município incentivará a
formação dos profissionais em educação da Rede Pública
Municipal e Ensino e manterá programas de atualização
e aperfeiçoamento dos profissionais nas áreas em que
atuarem.

CAPITULO VIII
Dos Recursos Financeiros

Art. 70   O município aplicará, anualmente, na
manutenção e desenvolvimento do ensino, nunca menos
do que vinte e cinco por cento da receita resultante de:

I - impostos municipais;
II - transferências constitucionais e não-

contitucionais;
III - receita do salário-educação e de outras

contribuições sociais;
IV - receita de incentivos fiscais;
V - operações de crédito internas e externas;
VI - doações e legados;
VII - receita de programas governamentais

específicos;
VIII - outros recursos previstos em lei.
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Parágrafo único.   As ações definidas na Lei
Orgânica di Município e nesta lei, para a manutenção e
desenvolvimento do ensino municipal, deverão ser
claramente identificadas no plano plurianual, na lei de
diretrizes orçamentárias e no orçamento anual do Município.

CAPÍTULO IX
Das disposições Gerais

Art. 71   A falta de material ou de uniforme escolar,
quando este for exigido, não constituirá impedimento para
que o aluno possa participar das atividades escolares nas
escolas públicas da Rede Municipal de Ensino, conforme
norma inserta no Regimento Escolar.

Art. 72   As deliberações do Conselho Municipal de
Educação dependerão de homologação do secretário
Municipal de Educação.

Parágrafo único. As deliberações homologadas nos
termos desta lei, os pareceres e as normas aprovadas pelo
Conselho Municipal de Educação, só terão validade após
sua publicação na íntegra, em órgão oficial do Município.

Art. 73   A Secretaria Municipal de Educação e
Cultura convocará e organizará a primeira Conferência
Municipal de Educação.

Parágrafo único. O regimento e as normas de
funcionamento da primeira Conferência Municipal de
Educação serão elaboradas pela Secretaria Municipal de
Educação em conjunto com o Conselho Municipal de
Educação, ouvidos os demais segmentos dos órgãos do
Sistema Municipal de Ensino, ad referendum da plenária
de abertura do encontro.

Art. 74  O Plano Municipal de Educação, elaborado
com a participação da sociedade, aprovado por lei, articulado
como os planos nacional e estadual de educação, terá como
objetivos básicos:

I - a erradicação do analfabetismo;
II - a melhoria das condições e da qualidade do

ensino;
III - a universalização do atendimento ao ensino

obrigatório e a progressiva universalização da educação
infantil;

IV - o aprimoramento da formação humanística,
científica e tecnológica;

V - a progressiva ampliação do tempo de
permanência do aluno na escola no ensino fundamental;

VI - a gestão democrática da educação de forma
evolutiva e abrangente;

VII - numero de alunos por sala de aula que
possibilite adequada comunicação e aproveitamento,
obedecendo a critérios pedagógicos e níveis de ensino.

Art. 75  O Sistema Municipal de Ensino de São
José do Vale do Rio Preto terá sua competência e suas
funções limitadas para a educação infantil e para o
ensino fundamental.

Art. 76   As instituições de ensino, vinculadas
ao Sistema Municipal de Ensino promoverão a
adaptação de seus estatutos, regimentos e atos
normativos deles decorrentes ao disposto da lei.

Parágrafo único. As instituições
mencionadas no caput deste artigo deverão promover a
adaptação referida no prazo de 90 (noventa) dias a contar
da publicação desta lei.

CAPITULO X
Das Disposições Transitórias

Art. 77   O Poder Público deverá recensear os
educandos no ensino fundamental com especial atenção
para os grupos de seis a dezesseis anos de idade.

Art. 78   O Município deverá:
I - matricular todos os educandos a partir dos

seis anos de idade no ensino fundamental;
II - prover custos presenciais ou a distancia aos

jovens e adultos insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para

todos os professores em exercício, utilizando inclusive,
os recursos da educação á distancia;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino
fundamental do seu território no sistema nacional de
avaliação do rendimento escolar;

Art. 79   As instituições educacionais privadas
adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos
desta Lei e da Lei Federal nº 9394 de 1996, no prazo de
90 (noventa) dias a contar da publicação desta lei, sob
pena de suspensão das atividades.

Parágrafo único. A suspensão das atividades
ocorrerá no ano seguinte ao da infração à esta Lei, após
a decisão irrecorrível do Conselho Municipal de
Educação.

Art. 80   As creches e pré-escolas existentes ou
que venham a ser criadas deverão integrar-se ao sistema
de ensino, nos termos desta Lei e da Lei nº 9394 de
1996.

Art. 81   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 82   Revogam-se as disposições em
contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17  de
maio  de 2010.

ADILSON FARACO BRUGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação

LEI COMPLEMENTAR Nº 032, DE 17 DE MAIO
de 2010.

Dispõe sobre a abertura de vagas de provimento
efetivo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Ficam criadas no quadro de cargos e
salários da Fundação Hospital Maternidade Santa
Theresinha as seguintes vagas para cargos de provimento
efetivo, cujo preenchimento observará as  normas
aplicáveis da Lei Complementar n° 101, de 2000, dentre
outras estabelecidas pela legislação vigente:

I – 03 (três) vagas de Enfermeiro – Referência X;
II-  08 (oito) vagas de Técnico de Enfermagem –

Referência VIII;
III – 03 (três) vagas de Técnico em Raio X –

Referência VIII;
IV – 01 (uma) vaga de Técnico em Imobilização

– Referência VIII;
V – 02 (duas) vagas de Socorrista  – Referência

VIII;
VI – 01 (uma) vaga de Nutricionista – Referência

IX.
Parágrafo único - As atribuições dos cargos

elencados neste artigo, serão aquelas constantes na Lei
Complementar Municipal nº 24 de 26 de setembro de 2009
e Lei Complementar nº 25 de 02 de setembro de 2009 e
suas alterações.

Art. 2º - Os vencimentos básicos dos cargos de
provimento efetivo são os estabelecidos nos grupos
ocupacionais, níveis e categorias, constantes nas referidas
Leis Complementares e suas alterações

Art. 3º - A jornada de trabalho dos que vierem a
ser nomeados para as vagas de que trata o art. 1º. é aquela
estabelecida na Lei que criou os cargos respectivos e
suas alterações posteriores.

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação
desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias.

Art. 5º. - Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de
maio de 2010.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Silvia Maria Velasco da Silva
Diretora Presidente da Fundação  Hospital

Maternidade Santa Theresinha

Republicação por conter erro formal na Edição de
nº 39  de 13 de maio de 2010.

LEI COMPLEMENTAR Nº 031, DE 12 DE MAIO
de 2010.

Dispõe sobre a aceitação pelo município de
Imóveis construídos antes da edição da Lei
Complementar  nº  05 (Código de Obras e Edificações),
de 14 de abril de 1992.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º- Os imóveis que comprovadamente, foram
construídos antes da edição da Lei  Complementar nº
05/92 ( Código de Obras e Edificações), serão aceitos
pelo Município de São José do Vale do Rio Preto se
observada às condições contidas na presente Lei.

Parágrafo Único: A comprovação de que trata o
caput deste artigo poderá ser feita através de Inscrição
cadastral  junto ao I.P.T.U., conta de consumo de água,
conta de consumo de energia elétrica e/ou outros
documentos a que venham comprovar a existência do
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imóvel, em data anterior à da Lei Complementar nº 05/92.

Art. 2º- A aceitação de que trata a presente Lei será
apresentada a Secretaria Municipal de Obras Públicas,
Urbanização e Transportes e os projetos deverão ser
acompanhados dos seguintes elementos:

I- requerimento solicitando a aceitação da obra;
II- documento de propriedade registrado e

imposto territorial, quitado;
III- projeto de arquitetura apresentado em 03(três)

jogos completos em cópias heliográficas, assinados pelo
proprietário e pelo Responsável Técnico pelo levantamento,
que, após o seu trâmite, uma cópia será devolvida ao
requerente, uma cópia arquivada na Secretaria de Obras e
a outra cópia arquivada na Prefeitura junto ao respectivo
processo;

IV- planta de situação na escala mínima de 1:200
(uma para duzentos), do qual conste:

a) projeção da edificação no lote, figurando rios,
canais e outros elementos geográficos, que definam a
localização do imóvel;

b) dimensões das divisas do lote e dos
afastamentos da edificação em relação às divisas e a outra
edificação porventura existente;

c) cotas de largura do logradouro e dos passeios
contíguos ao lote;

d) orientação do norte magnético;
e) número do lote e de seus vizinhos contíguos

ou da edificação vizinha;
f) planta de cobertura com a indicação dos

caimentos obedecendo as seguintes convenções: linha cheia
para indicar beiral e linha tracejada para projeção e
edificação;

V- planta baixa de cada pavimento, na escala
mínima de 1:100 ( um para cem), indicando:

a) dimensões e áreas exatas de todos os
compartimentos, inclusive dos vãos de iluminação,
ventilação, garagens e áreas de estacionamento;

b) a finalidade de cada compartimento;
c) a indicação dos cortes longitudinais e

transversais;
d) dimensões externas totais da edificação.
VI- dois cortes, no mínimo, um  transversal e

outro longitudinal com pelo menos um deles seccionado
um banheiro ou cozinha, na escala 1:100 ( um para cem),
indicando:

a) a altura dos compartimentos ( pé-direito);
b) altura dos peitoris;
c) altura dos elementos de fechamento externo

( muro, gradil, cerca-viva, etc.) e portões de acesso;
d) níveis de pavimentos;
e) demais elementos necessários à compreensão

do projeto.
VII-  elevação de fachada ou fachadas voltadas

para o logradouro público (fachada principal), na escala

mínima de 1:100 ( um para cem);
VIII- quadro contendo área de projeção da

edificação e taxa de edificação e taxa de ocupação;
IX- no projeto deve conter rede de esgoto, água

potável, e instalação elétrica.
Parágrafo Único: os desenhos deverão conter a

indicação da escala gráfica.

Art. 3º - O imóveis que não se enquadrarem na
determinação da Seção X, do Capítulo VI, da Lei
Complementar nº 05/92 (Código de Obras e Edificações), aos
afastamentos mínimos, deverão ter os projetos apresentados
na forma do que dispõe o artigo 2º da presente Lei, acrescido
na planta de situação de concordância dos proprietários
comprovadamente confrontantes e/ou documentos
autorizativos dos mesmos.

Art. 4º - Os imóveis que não atenderem o que
determina a Seção VIII, do capítulo VIII, da Lei Complementar
nº 05/92 (Código de Obras e Edificações), quanto às áreas de
estacionamento de automóveis, serão aceitos pelo Município
desde que se cumpram às determinações da presente Lei,
sendo vedada a aprovação de qualquer obra de acréscimo.

Art. 5º- Sobre os imóveis que forem aceitos pelo
Município de acordo com a presente Lei Complementar, serão
calculadas as taxas previstas nos Art. 145 e 147 na Lei nº
106/90 (Código Tributário Municipal), observando-se o Art.16
da Lei 305/93 que alterou o Art.145 da Lei nº 106/90.

Art. 6º-  Após a aceitação da obra e comprovado o
pagamento das taxas devidas, o Município fornecerá a
Certidão de Habite-se correspondente.

Art. 7º- Fica o prefeito Municipal autorizado a realizar
por Decreto, as regulamentações necessárias ao exato
cumprimento da presente Lei.

Art. 8º- Esta lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de maio de
2010.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

Nei Gonçalves Machado
Secretário de Fazenda

Júlio Carlos Odoni Teixeira
Secretário de Obras Públicas,

Urbanização e Transportes
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PORTARIA Nº 138 DE 17 DE MAIO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,
e de conformidade com o processo administrativo nº3225/
2010,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, a servidora VLADIA DE
ALBUQUERQUE ABELHEIRA, professora, matrícula
nº 2.441, com validade a contar de 14/05/2010.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de
maio de 2010.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 139 DE 17 DE MAIO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO,  no uso de suas atribuições legais,
de conformidade com o Art. 101 da Lei Complementar nº
02/91e nos termos do processo administrativo nº01741/
2010,

R E S O L V E

Conceder Licença Prêmio ao servidor SILVIO
LOPES, Operador de Máquinas, matrícula nº 1.208, pelo
prazo de 03 ( três ) meses, período aquisitivo 2000/2005,
com validade a contar de 13/05/2010.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de
maio de 2010.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 140 DE 17 DE MAIO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do Art. 80, Inciso VII e de conformidade com o
processo administrativo nº 3050/2010,

R E S O L V E

      Conceder licença sem vencimentos ao servidor SAMIR
YARAK, médico, matrícula nº 1.319, pelo prazo de 02
(dois) anos, com validade a contar de 07/05/2010

     GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de
maio de 2010.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 141 DE 17 DE MAIO DE 2010.

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do  processo administrativo nº3168/
2010,

R E S O L V E

      Designar para compor a Comissão de Cadastro de
Registro Cadastral os seguintes membros:

       - Márcio Lúcio Benfica Fernandes ( Presidente);
       - Ângelo de Oliveira Guerra;
       - Cláudia de Castro Pacheco;
       - Jacqueline de Oliveira Azevedo.

     GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de
maio de 2010.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 142 DE 17 DE MAIO DE 2010.

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do  processo administrativo nº8837/
2009,

R E S O L V E

      Designar uma Comissão Especial composta pelos
seguintes membros: REGINA CÉLIA MARCHIORI
MARTINS, SÉRGIO DA SERRA MARTINS OEST
FILHO e MARCIA MARIA DE CASTRO DA
SILVA, para no prazo de 60 ( sessenta dias), apurarem
os fatos narrados no feito 8837/2009.

     GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de
maio de 2010.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito
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Atos da Administração

CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro no contrato nº 2373

ONDE SE LÊ: André Luiz Medeiros
...
LEIA-SE: MICA RIO LTDA

São José do Vale do Rio Preto, em 18 de maio de
2010.

Marcio Lúcio Benfica Fernandes

CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro ao contrato do Sra. Ilda
Morelli Carvalho

ONDE SE LÊ: extrato do contrato nº 2370
...
LEIA-SE: extrato do contrato nº 2369

São José do Vale do Rio Preto, em 06 de maio de
2010.

Marcio Lúcio Benfica Fernandes

CMDCA

PRESIDENTES  DA VOTAÇÃO:
- CONSELHEIRO Dr AMARILDO CALDEIRA
- CONSELHEIRO Prof.  LUIS    CLÁUDIO DE

ARAÚJO  CHAVES

PONTO   DE    VOTAÇÃO      N.   01

PRESIDENTE :LIDIA  BITTENCOURT ARAUJO

PRESIDENTE :RICARDO PACHECO
FERNANDES

MESÁRIO: JULIANA  DE  MEDEIROS RAUJO

MESÁRIO: ALESSANDRA  MENDES   ROCHA

MESÁRIO:LETICIA    MORELLI  DE  SOUZA

MESÁRIO: ELEN   CORDEIRO  FERNANDES

PONTO   DE    VOTAÇÃO      N.   02

PRESIDENTE: HILDEBRANDO  COUTO
MACHADO

PRESIDENTE: MATEUS   ALMEIDA  DE  CASTRO

MESÁRIO: : FABIANO  ESTEVES  FIAUX

MESÁRIO::LUCIANA BITTENCOURT ARAUJO

MESÁRIO:RAQUEL   BRANCO   CHAVES

MESÁRIO:: ANA LIA  QUINTAS   ARAUJO

PONTO   DE    VOTAÇÃO      N.   03

PRESIDENTE :LUCAS  MOREIRA  MARTINS
ESTEVES

MESÁRIO: JHONI   BROCHADO  DOS  SANTOS

MESÁRIO:MATEUS   ALMEIDA  DE CASTRO

MESÁRIO: ROMERO   BRAVO RODRIGUES

MESÁRIO: ISABELA  ESTEVES  MORELI
BRANCO

MESÁRIO: MARIA  EDUARDA  MORELLI
CARVALHO

Edital   de  Convocação

             O   Gabinete  do  Exmo  Sr   Prefeito  Municipal,
por  meio  do  Conselho  Municipal  dos Direitos  da Criança
e   Adolescente – CMDCA,  convoca  os  estudantes
universitários   abaixo  relacionados, de acordo com Art.
8º da lei municipal nº1.180 de 06 de Abril de 2005,  para
trabalharem  nas  Eleições  Tutelares  a se  realizarem no
dia  23 de maio de 2010 ( domingo), de 08:00 as 20:00hs ;

ELEIÇÕES  TUTELARES/2010-  EQUIPES  DE
VOTAÇÃO.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO:  COLEGIO
CENECISTA VALE DO RIO  PRETO

AS     08:00   HS;
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PONTO   DE    VOTAÇÃO      N.   04

PRESIDENTE: RAMON DAVI SILVERIO TELES

PRESIDENTE: LIDIA APARECIDA VAZ DE
CARVALHO

MESÁRIO: MARINA CHAVES ESTEVES

MESÁRIO: VILMA  DOS  SANTOS  TELLES

MESÁRIO: DANIEL  ANTUNES   PEREIRA

MESÁRIO:  PATRICK  DA  COSTA   ANDRADE

PONTO   DE    VOTAÇÃO      N.   05

PRESIDENTE: JULIA   GAMA   RABELO

PRESIDENTE: PAULA    ARAUJO   SOUZA

MESÁRIO: VANIA   NUNES  DE OLIVEIRA

MESÁRIO: CREICE    FARACO   PACHECO

MESÁRIO: MARCIA   DA   SILVA   GONÇALVES

MESÁRIO: VIVIANE  DOS  SANTOS  OLIVEIRA

ORIENTADORES   DE    VOTAÇÃO

 RESPONSÁVEL: CONSELHEIRA   IVANETE
CANDIDO  DA FONSECA

VOLUNTÁRIA:   NEUZA   QUINTAS  RIBEIRO

CONSELHEIRO  TUTELAR – Pr  MOISEIS  FERREIRA
LEAL

-JULIA    DE  FREITAS   CHAVES
-GUSTAVO   RIBEIRO   DA  ROCHA
-EDUARDO  GONÇALVES   PRIORI
-DOUGLAS  FERREIRA  CARNEIRO
-DAIANA  ESTEVES  DE  OLIVEIRA E REZENDE
-CAMILA  ESTEVES  CORDEIRO DA SILVA

OBSERVAÇÕES:

1) A  EQUIPE DE  VOTAÇÃO  DEVERÁ  SE
APRESENTAR ÀS 08:OO HS  NO COLEGIO
CENECISTA VALE DO RIO PRETO, SENDO
LIBERADOS  APÓS O TÉRMINO  DA VOTAÇÃO
PREVISTO  PARA  AS  18:OO HS,  COM DIREITO A
ALMOÇO  DE 11:00  AS  13:00HS

2)-  OS  PRESIDENTES  DA VOTAÇÃO
PODERÃO  DISPENSAR   CONVOCADOS NO  DIA
DO   EVENTO,    SE ENTENDEREM   ASSIM
CONVENIENTE;

3)    AOS PRESIDENTES  DOS PONTOS   DE
VOTAÇÃO  COMPETIRÁ  MANTER ORDEM  E
LISURA  NOS  SEUS  LOCAIS DE  VOTAÇÃO , BEM
COMO,   ENTREGAR,  PESSOALMENTE,  AS
RESPECTIVAS URNAS À  PRESIDÊNCIA  DA
APURAÇÃO CÂMARA   MUNICIPAL,  CONTRA
RECIBO.

4)      SUBSTITUIÇÕES  POR   ESTUDANTES
NÃO IMPEDIDOS    SERÃO POSSÍVEIS  DESDE
QUE O  CONVOCADO APRESENTE,
PESSOALMENTE,    O  SEU  SUBSTITUTO  AOS
CMDCAs  RESPONSÁVEIS;

COMISSÃO  DE  APURAÇÃO

           LOCAL  DE   APRESENTAÇÃO:   CÂMARA
MUNICIPAL,  ÀS   14:00HS,   DO DIA  23  DE
MAIO   DE 2010  (  DOMINGO).

PRESIDENTES:

- CONSELHEIRO Pr  MANOEL  DE SOUZA

- CONSELHEIRO   Dr  AMARILDO CALDEIRA

COORDENADORES:

- DANIELA  MACHADO AGOSTINHO

- MARILIA   ANDRIOLO  MACHADO

APURADORES:

MAYTE  RAMOS   MACHADO

LEANDRO DE SOUZA SOARES

MARIA GABRIELA DE CASTRO OLIVEIRA

DÊNIEL  MADEIRA MARQUES

MARCELO MARQUES RAMOS

MARINA PEREIRA DE OLIVEIRA

THAYS MANCO FRANCO DE TOLEDO

EMANUELLE  RAMPINI
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VANESA QUINTAS RIBEIRO

PATRICIA FIGUEIREDO DA SILVA

MÔNIA  DINIZ

MERIANE  WINTER  DIAS

NEWTON FRANCO DE TOLEDO NETO

HELENA  SOBREIRA  FELIPE

TAIS   VALENÇA  MACHADO

BRUNA  COUTO  CARIN

RODOLFO DA COSTA FURTADO

GUILHERME TEIXEIRA  ARAUJO

ARTUR  ASTINE

LAIS  TEIXEIRA  SCHWENCK

EDUARDO  RAMPINI

FABIANA  GARCIA  MOREIRA

BRUNO  GARRIDO OLIVEIRA

ROSANI   MILENE  DE   OLIVEIRA

RAFAEL  GONÇALVES PRIORI

BRUNA DA  CUNHA  RODRIGUES

VITOR  OLIVEIRA  GONÇALVES

EMANUELLE  RAMPINI

VANESA QUINTAS RIBEIRO

LUANA  ROBERTA ANDRADE BRANCO

OBSERVAÇÕES:

1)  A  EQUIPE DE APURAÇÃO  DEVERÁ  SE
APRESENTAR ÁS  14:OO HS  NA CÂMARA
MUNICIPAL ,    SENDO  LIBERADOS  APÓS
COMPLETADA A  APURAÇÃO,  PREVISTO  PARA  ÀS
20:OO HS.

 2)-   OS  PRESIDENTES   PODERÃO
DISPENSAR  OS  CONVOCADOS  NO  DIA  DA
APRESENTAÇÃO,   SE  ENTENDEREM

CONVENIENTE;

3)   AOS COORDENADORES  COMPETIRÁ
MANTER  A ORDEM  E    LISURA NAS
APURAÇÕES   E    DEVOLVER  AS  URNAS  VAZIAS
NO  LOCAL DE VOTAÇÃO ( colégio Cenecista);

Atos da FHMST

ATO ADMINISTRATIVO Nº 019, DE 18 DE
MAIO DE 2010.

A Diretora Presidente, no uso de suas atribuições
legais, nos termos da Lei Municipal nº 234/93, e nos
termos do Processo Administrativo nº 000476/10.

RESOLVE

Nomear, conforme resultado do 1º Concurso
Público, realizado em 08/11/2009, a servidora Jusiara
de Lima Felippe, para o Cargo de Socorrista, Referência
VIII, com salário mensal de R$ 831,01 (oitocentos e
trinta e um reais e um centavo), de acordo com a Lei
Complementar nº 25 de 02 de setembro de 2009.

SILVIA MARIA VELASCO DA SILVA
Diretora Presidente da FHMST

EDITAL Nº 006/2010

2ª CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA DOS
CLASSIFICADOS NO CONCURSO PARA
INGRESSO NO QUADRO ESTATUTÁRIO DA
FUNDAÇÃO HOSPITAL MATERNIDADE SANTA
THERESINHA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO/RJ.

A Diretora Presidente da Fundação Hospital
Maternidade Santa Theresinha, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o Processo
Administrativo nº. 002478/10, convoca os abaixo
relacionados aprovados para as vagas no Quadro
Estatutário da Fundação Hospital Maternidade Santa
Theresinha, para comparecerem no DEPARTAMENTO
DE PESSOAL da FHMST, sito à Rua Professora Emília
Esteves, 617 – Centro – neste Município, no período de
19 de maio de 2010 à 26 de maio 2010, das 10:00 às
16:00 hs, munidos dos seguintes documentos:
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- Título de Eleitor, (Cópia e original);
- Cédula de Identidade, (Cópia e original);
- C.P.F., (Cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos, (Cópia e
original);
- Cartão do Banco do Brasil - nº de Conta Corrente (se
houver), (Cópia e original);
- Carteira de Trabalho, (Cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento, (Cópia e
original);
- Quitação com as obrigações militares, somente para
os homens, (Cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais, (Cópia e
original);
- Carteira de vacinação, (Cópia e original);
- Comprovante de residência, (Cópia e original);
- Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF, (Cópia e
original);
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para
o cargo, (Cópia e original);
- Registro no Conselho Profissional conforme o caso,
(Cópia e original);

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

NOME:

1 – ANDERSON DE OLIVEIRA DIAS

SILVIA MARIA VELASCO DA SILVA
Diretora Presidente da FHMST

EDITAL Nº 007/2010

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA DOS
CLASSIFICADOS NO CONCURSO PARA
INGRESSO NO QUADRO ESTATUTÁRIO DA
FUNDAÇÃO HOSPITAL MATERNIDADE SANTA
THERESINHA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO/RJ.

A Diretora Presidente da Fundação Hospital
Maternidade Santa Theresinha, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs. 000389/10; 000392/10; 000393/10;
0000490/10, e Lei Complementar nº. 032, de 17 de maio
de 2010, convoca os abaixo relacionados aprovados para
as vagas no Quadro Estatutário da Fundação Hospital
Maternidade Santa Theresinha, para comparecerem no
DEPARTAMENTO DE PESSOAL da FHMST, sito à
Rua Professora Emília Esteves, 617 – Centro – neste
Município, no período de 19 de maio de 2010 à 26 de

maio 2010, das 10:00 às 16:00 hs, munidos dos seguintes

documentos:
- Título de Eleitor, (Cópia e original);
- Cédula de Identidade, (Cópia e original);
- C.P.F., (Cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos, (Cópia e
original);
- Cartão do Banco do Brasil - nº de Conta Corrente (se
houver), (Cópia e original);
- Carteira de Trabalho, (Cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento, (Cópia e
original);
- Quitação com as obrigações militares, somente para os
homens, (Cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais, (Cópia e
original);
- Carteira de vacinação, (Cópia e original);
- Comprovante de residência, (Cópia e original);
- Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF, (Cópia e
original);
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para
o cargo, (Cópia e original);
- Registro no Conselho Profissional conforme o caso,
(Cópia e original);

CARGO: ENFERMEIRO

NOME:

1 – VIRGÍNIA TELES DA COSTA
2 – MARIA NIVEA DA FONSECA ROCHA
3 – PRISCILLA GOMES MEYER

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – VAGA
PARA PORTADORES DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

NOME:

1 – JANAINA SANTA RITA DE CASTRO

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

NOME:

1 – MARIA CLEONICE DE SOUZA MARINATO
2 – VIVIANE VIANA FERNANDES GONÇALVES
3 – ADRIELE SANTOS DE MEDEIROS
4 – CLAUDIA DA COSTA BARROS
5 – JANDIRA APARECIDA TEIXEIRA DA COSTA
6 – ELISANGELA CARVALHO PEREIRA DE
ALMEIDA
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7 – ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO

CARGO: TÉCNICO EM RAIO X

NOME:
1 – ALLAN JOHN DOS SANTOS NICACIO
2 – RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA
3 – EDUARDO ORTIZ RIBEIRO DA COSTA

CARGO: TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO

NOME:
1 – ROBSON GOMES ANTUNES

CARGO: SOCORRISTA

NOME:
1 – DEIR ESTEVES MACHADO
2 – PAULO SERGIO VICENTE

SILVIA MARIA VELASCO DA SILVA
Diretora Presidente da FHMST

EXTRATO DE RESCISÃO  DE CONTRATOS

Instrumento: Processo Administrativo nº0002478/10; Partes: Fundação Hospital Maternidade Santa
Theresinha e os Senhores(as):  Anderson de Oliveira Dias, Catarina de Fátima de Oliveira Pacheco, Carlos Roberto
Pereira Lopes, Ilana Esteves da Silva Oliveira, Lucia de Fátima Satyro Ferreira, Maria Esther Ferreira de Freitas,
Maria de Fátima Medeiros Ferreira, Mário Antônio Soares Simões, Rosamalena Schettini da Silva, Simone Benevides
Tavares, Solange Raimundo Ferreira, Rosangela Morelli de Carvalho Objeto: Rescisão dos contratos acima
mencionados a partir de 30 de abril de 2010.

São José do Vale do Rio Preto, 14 de Maio de 2010.

Silvia Maria Velasco da Silva
Diretora Presidente da FHMST

FUNDUÇÃO HOSPITALAR MATERNIDADE STA THERESINHA DE SÃO JOSE DO VALE DO RIO

PRETO CONCURSO PÚBLICO - 2009
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Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

C O M U N I C A D O

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, atendendo o disposto no artigo 29, X e
XI, “c”, da Lei Orgânica Municipal, comunica a todos os munícipes, que o processo com as contas municipais
referente ao exercício de 2008, está à disposição de qualquer contribuinte do município para exame e apreciação,
pelo prazo de 60 dias, a contar do dia 14 de abril de 2010, na Sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio
Preto, de segunda à sexta-feira, no horário compreendido entre 9:00 e 17:00hs, local onde também poderá ser
questionada a legitimidade nos termos da lei.

São José do Vale do Rio Preto, 20 de abril de 2010.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente


